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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº. 0085/2023 25 DE AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO
DA PORTARIA Nº. 103/2022 DE
18/07/2022,  CONFORME
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

TÂNIA LIANA TOLEDOU YUGAR, Prefeita Municipal
de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO,  que  a  edição  da  Portaria  nº
103/2022, que dispôs sobre a indicação dos funcionários
públicos municipais, pela Assessoria Municipal de Saúde do
Município de Nova Granada, para integrarem a Equipe de
Vigilância Sanitária deste Município;

CONSIDERANDO, a necessária alteração do quadro de
servidores para a melhor execução das ações da Vigilância
Sanitária;

CONSIDERANDO, que  a  Lei  Municipal  nº  024/99  e
Decreto  nº  055/99,  em  vigor,  concernente  a  Vigilância
Sanitária do Município de Nova Granada;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo

relacionados,  para  a  execução  das  ações  de  Vigilância
Sanitária, nas respectivas funções e cargos:

1 – Ana Paula Rodrigues Fernandes
RG: 41.731.716-5
Formação: Enfermeira
Cargo: Enfermeira Padrão
Nº. Credencial: 001
2 – Taylon Reche de Mendonça
RG: 44.980.700-9
Formação: Químico
Cargo: Chefe da Seção de Vigilância Sanitária
Nº. Credencial: 002
3 – José Dias Yanes
RG: 6.397.835
Formação: Médico Veterinário
Cargo: Médico Veterinário
Nº. Credencial: 003
4- Everton Gonzaga dos Anjos
RG: 46.911.218-9
Formação: Engenheira Civil
Cargo:  Diretor  do  Departamento  de  Obras  e

Infraestrutura
Credencial: 004
5- Vinícius de Assis Lemos
RG: 50.124.280-6
Formação: 2º Grau Completo
Cargo: Fiscal de Comércio

Credencial: 005
6- Felipe Venâncio da Silva
RG: 52.296.288-9
Formação: 2º Grau Completo
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Credencial: 06
7- Barbara Ferreira Manoel Medeiros
RG: 46.671.727-1
Formação: Farmacêutica
Cargo: Farmacêutica
Credencial: 007
8- Silvia Mara Fuloni da Silva
RG: 27.411.421-5
Formação: Enfermeira
Cargo: Enfermeira Padrão
Credencial: 008
ARTIGO 2º -  Nenhuma autoridade sanitária  poderá

exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial
de  identificação  fiscal,  devidamente  autenticada  pela
autoridade  competente.

ARTIGO  3º  -  A  credencial  de  que  trata  o  artigo
anterior,  deve  ser  emitida  e  distribuída  e  ter  seu  uso
controlado sistematicamente pela autoridade competente.

ARTIGO 4º -  A credencial  de identificação fiscal,  será
assinada pela Assessoria de Saúde do Município,  deverá
conter o número de ordem, número desta Portaria, nome,
número  da  Cédula  de  Identidade  do  fiscal  e  cargo  que
ocupa  na  Administração  Pública  Municipal  e  Vigilância.

ARTIGO 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Nova Granada/SP, 25 de agosto de 2023
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
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